
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN0000B/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211103IN00008 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

OBJETO : 

p\ 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 
"PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021 , com duração de 3 : 00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22 : 00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração 
as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO : 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 



SECRETARIA DE ESPORTE CULTURA E LAZER 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua real e inquestionável 

utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme especificações e justificativas a seguir: 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 

de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 

(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 

Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" 

para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (trêsA ~ 

h ) d h 
, . , . , h bl ' d presentaçao 

oras e S ow o evento tera 1n1c10 as 22:00 s na Praça Pu 1ca a 

Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de 
Equador-RN. 

1 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

A comemoração da tradicional da festa do Padroeiro São Sebastião, que faz parte do calendário 

religioso e cultural da cidade de Equador será uma grande ação integrada de gestão pública em parceria 

com a Paróquia de Equador, e visa atender a comunidade Equadorense com diversas atrações culturais e 

entretenimento. 

Neste intento a Administração em conjunto com a Paróquia de São Sebastião está tentando 

organizar várias atrações direcionadas ao público, com intuito de proporcionar alguns dias de festejo com 

muita cultura e diversão para a população. 

Á Administração cabe organizar a operacionalização do evento, disponibilizando os espaços públicos 

para realização das festividades, interdições de vias públicas, disponibilização de estrutura mínima 

segurança pública, bem como, a contratação de bandas, shows e atividades culturais, em conformidade 

com o calendário já descrito no quadro acima. 

Justificamos ainda que a festa do padroeiro do município é muito mais que uma simples forma de 

proporcionar lazer e cultura para o povo. O evento também é uma forma de impulsio o comércio local 

de nossa cidade, o turismo e consequentemente a ampliação de arrecadação. 



Diante do exposto, solicitamos a contratação das bandas acima descritas para que possamos 

promover este evento de singular significância cultural e econômica para população e o Município nos dias 

03, 04, 05 dezembro/2021. 

Atenciosamente, 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

LUCAS ALVES DA NOBREGA 
CPF nº 073.937.624-12. 

PORTARIA 003/2021 
Secretário de Cultura, Esporte e Lazer 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.lntrodução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Const it ui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa idônea detentora de 
excl usividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização 
de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na 
Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial : A comemoração da tradicional da festa do Padroeiro São Sebastião, que faz 
parte do calendário religioso e cultural da cidade de Equador será uma grande ação integrada de gestão 
pública em parceria com a Paróquia de Equador, e visa atender a comunidade Equadorense com 
diversas atrações culturais e de entretenimento. Neste intento a Administração em conjunto com a 
Paróquia de São Sebastião está tentando organizar várias atrações direcionadas ao público, com intuito 
de proporcionar alguns dias de festejo com muita cultura e diversão para a população. Á Administração 
cabe organizar a operacionalização do evento, disponibilizando os espaços públicos para realização das 
festividades, interdições de vias públicas, disponibilização de estrutura mínima segurança pública, bem 

como, a contratação de bandas, shows e atividades culturais, em conformidade com o calendário já 

descrito no quadro acima. Justificamos ainda que a festa do padroeiro do município é muito mais que 
uma simples forma de proporcionar lazer e cultura para o povo. O evento também é uma forma de 
impulsionar o comércio local de nossa cidade, o turismo e consequentemente a ampliação de 
arrecadação. Diante do exposto, solicitamos a contratação das bandas acima descritas para que 
possamos promover este evento de singular significância cultural e econômica para população e o 

Município nos dias 03, 04, 05 dezembro/2021. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 

efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 

ETP 1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE' 

Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade paraApresentação 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E 
BANDA" para realização de Show no d~ 03/12/2021, com duração 

1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça 
Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro 

do Município de Equador-RN 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 

Início: Após solicitação do serviço; 
Conclusão : 1 (um) mês. 
A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) mês, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 

financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda 
de economia de escala . 

7 .Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 

identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 
03/12/2021. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 1 (um) mês, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos term o Art. 57, 
da Lei 8.666/93. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
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Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas'tàTac{·~fT~icas a 
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, 
bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de 

referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 5.000,00: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artístico 
musical de "PARCELIO & PAULINHO E 
BANDA" para realização de Show no dia 

ETP 1 03/12/2021, com duração de 3:00 (trêsApresentação 
horas) de Show o evento terá início às 
22 :00hs na Praça Publica da Cidade em 
comemoração as Festividades do Padroeiro 
do Município de Equador-RN -------

10.Descrição da solução como um todo 

1 5.000,00 5.000,00 

Total 5.000,00 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização 
de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22 :00hs na 
Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN . 
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 

deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades 
a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra 
possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, 
não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 

03/12/2021. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 

público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que 
venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá 
a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambienta is negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações f ísicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 

identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 



Equador - RN, Novembro de 2021. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de ·'PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021 , com duração de 
3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

LO.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de urna 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

Equador - RN, Novembro de 2021. 

CLETS 
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa idônea 

detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" 

para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá 

in ício às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município 
de Equador-RN . 

2.0.J USTI FICA TIVA 
2. 1.Para a contratação : 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: A 
comemoração da tradicional da festa do Padroeiro São Sebastião, que faz parte do calendário religioso 
e cultural da cidade de Equador será uma grande ação integrada de gestão pública em parceria com a 
Paróquia de Equador, e visa atender a comunidade Equadorense com diversas atrações culturais e de 
entretenimento. Neste intento a Administração em conjunto com a Paróquia de São Sebastião está 

tentando organizar várias atrações direcionadas ao público, com intuito de proporcionar alguns dias de 
festejo com muita cultura e diversão para a população. Á Administração cabe organizar a 

operacionalização do evento, disponibilizando os espaços públicos para realização das festividades, 
interdições de vias públicas, disponibilização de estrutura mínima segurança pública, bem como, a 
contratação de bandas, shows e atividades culturais, em conformidade com o calendário já descrito no 
quadro acima. Justificamos ainda que a festa do padroeiro do município é muito mais que uma simples 

forma de proporcionar lazer e cultura para o povo. O evento também é uma forma de impulsionar o 
comércio local de nossa cidade, o turismo e consequentemente a ampliação de arrecadação. Diante do 
exposto, solicitamos a contratação das bandas acima descritas para que possamos promover este 
evento de singular significância cultural e econômica para população e o Município nos dias 03, 04, OS 
dezembro/2021. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE --- - ~ . -
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E 

1 
BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duraçãoA _ 

d ( A h ) d h , . , . , 22 00h p presentaçao 1 
e 3:00 tres oras e S ow o evento tera m1c10 as : s na raça 

Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro 
do Município de Equador-RN. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 

e 48, da Lei Complementar n' 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso~~'. n° n· 49~ 
do mesmo diploma legal: Licitação inexigível -Art. 25, 111, da Lei Federal n° 8.666/93, altera~ 
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4,2 .No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante"e~cial que 
se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. As despesas com hospedagem, alimentação, estadia correrá por conta da contratante . 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta . 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 12, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.ln ício: Após solicitação do serviço; 
7 .L2.Conclusão : 1 (um) mês. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) mês, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,Õs'p'fêços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos 
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme 
o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93 : a - advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ~ lica 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 
13.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórias; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 

a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

~ « => ~ <-~ ~ = 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de ··PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 
3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

\i SL;aLI~IRA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 
03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica 
da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, 

setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos 
abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Outubro de 2021. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 

Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artístico 
musical de "PARCELIO & PAULINHO E 

BANDA" para realização de Show no dia 

1 03/12/2021, com duração de 3:00 (trêsApresentação 
horas) de Show o evento terá início às 
22:00hs na Praça Publica da Cidade em 
comemoração as Festividades do Padroeiro 
do Município de Equador-RN 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 5.000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1 5.000,00 5.000,00 

Total 5.000,00 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Após solicitação do serviço; 
Conclusão: 1 (um) mês 

4.2 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspo~ ogo 
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seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4. 7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

~" u-.a t?l:i ~ ,,,-, ,{l 
L cÂs ALVES DA NOBREGA ~ 
Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



MARIA CELIA SANTANA E SILVA 
CNPJ: 39.642.598/0001-58 

Rua Belizio Francisco Pereira, 126 - Bairro COHAB 
PARELHAS-RN 

PROPOSTA 

Parelhas/RN, 30 de Novembro de 2021 

À Prefeitura Municipal de Equador/RN 

Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artístico musical de 
Parcélio & Paulinho e Banda na cidade de Equador/RN, em praça pública na data 
03/12/2021, com o valor de cachê de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com duração de show 
de 3 horas. 

Atenciosamente, 

~- ~~e~ 
Maria Celia Santana e Silva 
RG.: 001.781.672 SSP/RN 
CPF: 045.948.874-06 
E-mail: parceliosilva@gmail.com 
Telefone para contato: (84) 9.9901-1097 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

QTDE FORNECEDOR MARCA ITEM 

1 Contratação de empresa idônea detentora de Apresentação 
exclusividade para apresentação artístico 

1 MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 

musical de PARCELIO & PAULINHO E BANDA para 
realização de Show no dia 03/12/2021 , com 
duração de 3:00 (três horas) de Show o evento 
terá início às 22 : 00hs na Praça Publica da Cidade 
em comemoração as Festividades do Padroeiro do 
Município de Equador-RN 

RAZÃO SOCIAL jTELEFONE 

MÍNIMO 

l 

DADOS DOS FORNECEDORES 

ENDEREÇO 

5 . 000 , 00 

CPF/CNPJ 

39642598000158 MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 1 84 9901 - 1213 R BELIZIO FRANCISCO PEREIRA , 126 

4n~~~ 
Chefe de divisão de compras 

******** 

5 . 000 , 00 MÉDIAS 

BAIRRO 

COHAB 

PREÇO UNIT. 

5.000 , 00 

5 . 000 , 00 

PREÇO TOTAL 

5 . 000 , 00 

5 . 000 , 00 

MUNICIPIO - - - .J 
PARELHAS 

UF 

RN 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E ESPORTE foi devidamente justificada e atende ao princípio do interesse 

público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação orçamentária 

para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a solicitação do titular da Secretaria 

acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da contratação em 

questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a proceder autuação e numeração do 

presente processo administrativo nos termos dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 

- TCE/RN. 

Equador - RN, em 03 de Novembro de 2021. 

Cletson ivaldo de Oliveira 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 

TRABALHO E @ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

® Ruo José Marcelino de Oliueiro, 100. Dinorte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" 
para realização de Show no dia 03/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) 
de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em 
comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
33.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Equador/RN, em 03 de Novembro de 2021 . 
( 

e---~ 
__ ) 

~ 

SERGIO M 
CRC/PB 30/91. 

Contador 
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OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação 
artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 
03/1 2/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça 
Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador
RN . 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos termos do 

Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade 

orçamentária e financeira, que a presente despesa tem adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art, 1 Oº, VI da Resolução 028/2020 -

TCE/RN, bem como do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN. em 03 de Novembro de 2021. 

ç__ , 
Cletson Rivaldo de Oliveira 

CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E 0 administracao@equador.mgou.br ® www.equador.rn ,gou.br 

(9) Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dínarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211103IN00008 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem: Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 

Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN . 

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, 

em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos 

do Art . 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

INEXIGIBILIDADE Nº IN0000B/2021- 03/11/2021 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar 
a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada, 
serão juntados oportunamente as considerações, a competente exposição de motivos e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 

submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

Ç?. u-u,; OSl L ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA .-,,,--

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211103IN00008 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 

de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 

Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

1 - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos 
do Art . 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a 
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de 
existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

li - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização 
para a formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 

inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

lnexigibilidade nº IN0000S/2021 - 03/11/2021. 

Ili - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 

instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso 

apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; 

serão juntados oportunamente as considerações, a competente exposição de motivos e seus elementos 
constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 
competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, a qual 
indicará, necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor ou executante e 
a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente 
instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado . is 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Equador - RN, 03 de Novembro de 2021. 

Sk-~•~ ~ el n ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA ~ 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00008/2021 

1.0 - OBJETO 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 

"PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (três 
horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 

Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 

A unidade demandante - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte - após considerar os aspectos e a 

singularidade da presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu 
ser inexigível a licitação. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a 
contratação em tela será acobertada por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso Ili, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

4.0- INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos li e Ili do seu parágrafo único, bem 
como no Art. 61, todos do referido diploma legal. Salvo melhor juízo à consideração superior. 

Equador - RN, 05 de Novembro de 2021. 

i ,,,,.., el I l ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



MINUTA DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN0000B/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21 1103IN00008 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ......... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Ol i veira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , do r avante simpl esmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . - . . .. . .... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por .. . . residente e domiciliado na . .. . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº .... . .... , Carteira de Identidade nº .. .. , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente cont ra to , o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibil i dade de Lic i tação nº IN00008/2021 , processada nos termos da 
Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho d e 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; e legislação pertinente , considerada s as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para apresentação artístico musical de " PARCELI O & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no 
dia 03/12/2021 , com duração de 3 : 00 (trê s ho ra s) d e Show o evento terá início às 22 : 00hs na 
Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN . 

O serviço deverá ser executado rigoros amente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do prese nte con trato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a bas e do p reço p roposto , é de R$ . . . ( .. . ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e i r reajus táveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao prime i ro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajus te . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhec i da , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fi ca o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste se r á , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustame nto v e nha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índi ce substituto , as partes elegerão novo índi ce 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

02040 .13.392 . 0005 . 2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
33 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Após solicitação do serviço ; 
b - Conclusão : 1 (um ) mês . 
A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) mês , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notifica r o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para ass i stência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 
e - As despesas com hospedagem, alimentação , estadia correrá por conta da contratante . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao obj eto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do cont r ato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666 /93 . 
O Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 .6 66/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá e xceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposiçõe s dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 



- " 
t 

' 
,~ -

,~~~~~~\~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8.666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

dias após a comunicação 
do pagamento a que o 
por cento) ao mês , ou , 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 

PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 

de .. ... ... . . . .... de . .. . . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN0000S/2021 

Equador - RN, 10 de Novembro de 2021. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa idônea detentora de 

exclusividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização 
de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na 
Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

2.0- DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela : 
A comemoração da tradicional da festa do Padroeiro São Sebastião, que faz parte do calendário 

religioso e cultural da cidade de Equador será uma grande ação integrada de gestão pública em parceria 

com a Paróquia de Equador, e visa atender a comunidade Equadorense com diversas atrações culturais 

e de entretenimento. Neste intento a Administração em conjunto com a Paróquia de São Sebastião está 
tentando organizar várias atrações direcionadas ao público, com intuito de proporcionar alguns dias de 

festejo com muita cultura e diversão para a população. Á Administração cabe organizar a 
operacionalização do evento, disponibilizando os espaços públicos para realização das festividades, 

interdições de vias públicas, disponibilização de estrutura mínima segurança pública, bem como, a 
contratação de bandas, shows e atividades culturais, em conformidade com o calendário já descrito no 
quadro acima. Justificamos ainda que a festa do padroeiro do município é muito mais que uma simples 
forma de proporcionar lazer e cultura para o povo. O evento também é uma forma de impulsionar o 

comércio local de nossa cidade, o turismo e consequentemente a ampliação de arrecadação. Diante do 
exposto, solicitamos a contratação das bandas acima descritas para que possamos promover este 

evento de singular significância cultural e econômica para população e o Município nos dias 03, 04, 05 

dezembro/2021. 

3.0- DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá 
ser efetuada junto a: MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 - R$ 5.000,00. - Entidade ou 
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua 
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços 
prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR ~ 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores : 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

"Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

h ,,..,, Of l~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS- MAPA DE APURAÇÃO- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 
IN0000S/2021 

Participantes Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class.Obs. 

l ~ Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 
"PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Fesf v•dades do Padroeiro do Município de Equador-RN 

MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 Apresentação 1 5.000,00 5.000,00 1 

Equador - RN, 10 de Novembro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406. 

ltem(s) : 1. 
Valor : R$ 5.000,00 

&~, ' ééA (J2 JL ~ 
LUCASÀLVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º IN00008/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

Assunto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade 
para apresentação artístico musical de PARCELIO & 
PAULINHO E BANDA para realização de Show no dia 
03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o 
evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em 
comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de 
Equador-RN. 

Legislação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

Anexo: 
posteriores. 
Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Inexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da 
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN, 12 de Novembro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE 

PARECER 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN0000S/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 'PARCELIO & 
ÁULINHO E BANDA' PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
NO DIA 03/12/2021 , COM DURAÇÃO DE 3:00 (TRÊS 
HORAS) DE SHOW COM INÍCIO ÁS 22:00HS NA 
PRAÇA DE EVENTOS DA CIDADE EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO PADROEIRO 
DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR e: RANIERI NOBREGA FERREIRA 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO JURÍDICO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do Departamento de Compras e 

Licitações dirigido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na modal idade 

inexigibilidade, vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, que visa a aquisição do objeto 

abaixo descrito, conforme requisições de compras da competente Secretária Municipal : 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE 'PARCELIO & 
ÁULINHO E BANDA' PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
NO DIA 03/12/2021 , COM DURAÇÃO DE 3:00 (TRÊS 
HORAS) DE SHOW COM INÍCIO ÁS 22:00HS NA 
PRAÇA DE EVENTOS DA CIDADE EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO PADROEIRO 
DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN. 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios Jurídicos a 

minuta do edital e demais documentos. 

É a s íntese do necessário . Passo a opinar. 

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, em análise da documentação 

encaminhada, elaboro as seguintes considerações: 

~ TRABALHO E @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

~ ® Rua José Marcelino de Oliueira, 100, Dinorte Mariz, Equador / RN - CEP: 59355-000 © (84} 3475-0001 1 3475-0122 
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1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1. Consta dos autos a solicitação do serviço, devidamente subscrita pela respectiva Sr. 

Secretário Municipal. 

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, onde a 

Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos serviços. 

1.3. Conta dos autos , a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, devidamente 

subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao valor estimado para contratação, consta dos autos a proposta de preços dos 

serviços a serem prestados, que serviu de parâmetro para a fixação do valor estimado 

para a contratação. Denota-se que o referido documento encontra-se devidamente 

subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a reserva de 

dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, devidamente autuado, com 

suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis pela juntada dos 

referidos documentos, contendo o ato que designa a Comissão de Licitações. 

2 - DA MODALIDE ESCOLHIDA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Parece-nos ser adequada a inexigibilidade de licitação para reger o presente certame (art. 

25, inciso Ili , da Lei nº 8.666/93) . 

Diante do exposto , com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o parecer 

opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular desenvolvimento 

do referido Processo de Contratação na modalidade inexigibilidade de Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador - Rio Grande do Norte, 12 de Novembro de 2021 . 

ACEDO 
ÍCIDO 
9 



PORTARIA Nº IN 00008/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/202 l , que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 
'·PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021, com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN; com base nos elementos constantes da Exposição 
de Motivos con-espondente, a qual sugere a contratação de: 

- MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406. 
39.642.598/0001-58 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 5.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



PORTARIA Nº IN 00008/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E SOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº IN00008/2021 , que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 
" PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021 , com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a: 

- MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406. 
39.642.598/0001-58 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 5.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 
OLIVEIRA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021. 
PORTARIA Nº IN 00008/2021-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E SOLVE: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araújo, Secretario de Controle Interno, como Gestor do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2021 , que objetiva: Contratação de empresa 
idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E 
BA DA'' para realização de Show no dia 03/12/2021 , com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento 
terá início às 22:0ühs na Praça Publica da Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do 
Município de Equador- RN ; com as atribuições nos termos da nom1a vigente, especialmente para 
acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021. 
PORTARIA Nº IN 00008/2021-03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2021, que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 
"PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03 /12/2021, com duração de 3:00 
(três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da Cidade em comemoração as 
Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN; com as atribuições nos termos da norma vigente, 
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



05/01 /2021 Prefeitura Municipai de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do No11e, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VII! do art. 64" da Lei Orgânica 
do M1111icípio , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o dil>pusto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005: 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação ''Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no ãmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. ':,7, 
caput, CRFB188), de fonna mais especifica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO. o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização. acompanhamento e 
controle das ordens de compras, se1Yiços e contratos: 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparencia, conh·ole e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
pC1blico~; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscali zação, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gen:nte De Contrato: Joady Gomes de Oli\-eira: 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria emra em vigor rni data de sl!a publicação 
e revogam-se todas as disposições em conh·ário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - R N, OI de Janeiro de 202 1 . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeiio Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a p11h/icaçâo da presente Portaria 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN. 
1!111 01 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
kforson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.d iariomunicipal .corn.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOcLphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN0000B/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como 

do respectivo extrato de lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram 

devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em observância as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021. 

lk•~= (A L dL 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Cultura e Esporte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211103IN00008 

CONTRATO Nº: 011N8/2021-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E MARIA CELIA 
SANTANA E SILVA 04594887406, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino, 
100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito 
Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantai ice 
Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148. 724-4 7, Carteira de Identidade nº 00162513 7 
SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA CELIA SANTANA E 
SILVA 04594887406 - R BELIZIO FRANCISCO PEREIRA, 126 - COHAB - PARELHAS - RN, CNPJ 
nº 39.642.598/0001-58, neste ato representado por Maria Célia Santana e Silva, Brasileira, residente e 
domiciliado na Rua Belizio Francisco Pereira, 126, Cohab - Parelhas - RN, CPF nº 045.948.874-06, Carteira 
de Identidade nº 001.781.672 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/202 l, processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para 
apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 
03/12/2021, com duração de 3:00 (três horas) de Show o evento terá início às 22:00hs na Praça Publica da 
Cidade em comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/202 l e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Contratação de empresa idônea detentora de 

UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIOTO~AL 

i::: ("\{\() ()() i::: ()()() ()() 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

BANDA" para realização de Show no dia 
03/12/2021, com duração de 3 :00 (três 
horas) de Show o evento terá início às 
22:00hs na Praça Publica da Cidade em 
comemoração as Festividades do Padroeiro 
do Município de Equador-RN 

CLÁUSULA QUARTA-DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Total: 5.000,00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste ap<is o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no [PCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
02040- SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040. l 3.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
33.90.39.00.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE-001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1 º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados E 

serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Após solicitação do serviço; 
b - Conclusão: 1 (um) mês. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 16/12/2021, considerada da data de sua assinatur: 
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da L · 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE t .u,º_~_"" _Fls.~ %l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR _L / 

, '- i::;.uB ·,ICA ,./ 
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: , "''"'"~~ "'•···"'·+' 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais !! legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
e - As despesas com hospedagem, alimentação, estadia correrá por conta da contratante. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual , 
com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1 ° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Co · an e o e ec ~ , conforme o caso, às 
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDA 
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% ( dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-fBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador- RN, 16 de Novembro de 2021. 

PELO CONTRATANTE 

Prefeito 
034.148.724-47 

IRA 
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PELO CONTRATADO 

J~fJJk~e~~ 
ARIA CELIA SANTANA E SILVA 

04594887406 
MARIA CÉLIA SANTANA E SILVA 
045.948.874-06 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 

Nome do Empresário 
MARIA CELIA SANTANA E SILVA 

Nome Fantasia 
AUTO PECAS E OFICINA SANTA RITA 

Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
001 .781 .672 SSP RN 045. 948.87 4-06 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

CNPJ 
39.642.598/0001-58 

Endereço Comercial 

CEP 
59360-000 
Bairro 
COHAB 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
03/11 /2020 

Ocupação Principal 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
03/11/2020 

Logradouro 
RUA BELIZIO FRANCISCO PEREIRA 
Munícipio 
PARELHAS 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Número 
126 
UF 
RN 

Comerciante independente de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Atividade Principal (CNAE) 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
lnstalador(a) e reparador (a) de 
acessórios automotivos, 
independente 
Borracheiro(a) independente 
Lavador(a) e polidor de carro 
independente 
Mecânico(a) de veículos 
independente 

Cantor(a)/músico(a) independente 
Técnico(a) de sonorização e de 
iluminação independente 
Comerciante independente de 
peças e acessórios usados para 
veículos automotores 
Comerciante independente de 
pneumáticos e câmaras-de-ar 
Promotor(a) de eventos, 
independente 

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores 

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculas 
automotores 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

9001-9/02 - Produção musical 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 

automotores 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei , que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.qov.br/. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional). informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.recejta.fazenda.goy.br/PessoaJurjdjca/CNPJ/fcpj/consulta.asp. 

Número do Recibo 
ME64404652 

Número do Identificador 
39642598000158 

Data de Emissão 
10/11/2020 



30/11/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

39.642.598/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
031111202º 

NOME EMPRESARIAL 

MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO PECAS E OFICINA SANTA RITA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação 
45.20-0-07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
90.01-9-02 • Produção musical 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5. Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELIZIO FRANCISCO PEREIRA 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~5_9_.3_6_o_-o_o_o ___ __, __ COHAB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AUTOPECASSANTARITA1@HOTMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NÚMERO 
126 

1 MUNIC!PIO 
PARELHAS 

1 COMPLEMENTO .......... 

1 TELEFONE 
(84) 9901-1213 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/11/2020 às 09:24:14 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página : 1/1 

1/1 



';fª MUNICIPIO DE PARELHAS 

~~'" SEC · MUN · DAS FINANÇAS DO PLANEJAMENTO E DA TRIBUTAÇÃO 
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Va!,dade 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

31/DEZEMBR0/2021 
Concedido a: 

/

Inscrição Municipal: · /CPF/CNPJ: 

004.768~6 39 . 642.598/0001-58 

MARIA CELI.A SANTANA E SILVA 
Nome Fantasia: 

AUTO PECAS E OFICINA SANTA RITA 
In ício da a1ividade: Endereço/ Logra.douro: 

07/2021 RUA BELIZIO FRANCISCO PEREIRA, 126, COHAB 
r,R~e=g=,m=e-•7.IS~S~:----------~59360~000 PARELHAS/RN 

3 - HOMOLOGADO 

Regime. TLF : TiPQ da TLF: 
4 - NAO INCIDE Tipo 7 (R$ 43,51) 
ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: . · 
Código: Descrição: 

'

Regime • Vig. Sanitária: , 

2 - NAO INCIDE 

G4530-? /003 COMERCIO A VAREJO DE PECAS 8 ACESSORIOS NOVOS PI\AA VEICULOS A'OTOMOTO!UtS 

ATIVIDADE(S) EGONÔMICACS} SECUNDARIA(S): 
Cêd,90 Ocscnção: , 
G4520-0/00l SERVICOS DE MA.W'l'ENCAO E JU:PARACAO MECANlCA OE VEICOWS AUTOMOTORES 

G-4520-0/005 SERVICOS DE LAVAGEM , LUBRIFICACAO E POL?MEIITO OE VEICULOS AOTOMO'l'ORES 

G4520-0/006 SERVICOS OE &ORMCIIAIUA PARA Vl:ICOLOS AOTOHOTO.RES 

G4520-0/007 SERVICOS Oi: INST.ALACAO, MAHUTENCAO E REPAJU\CAO DE ACCSSOR!OS PARA VEICl1LOS At:rro!'IQTORES 

G4530-7/004 
COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA VE?COLOS AOTOHOTOJU:S 

G4530-7/005 
COMERCIO A VAREJO DE PNEOMATlCOS E CAHIIRAS·OE-AA 

Dma da Elaliôraçáo: 

15/JULHO/2021 09:02:25 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO==> GTVT61076 

Digitalizado com CamScanner 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 
CNPJ: 39.642.598/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas ai íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:26:32 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2022. 
Código de controle da certidão: 06E9.A57A.C831.F87F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7108293 \ , "êiuBP I" . 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DOÉ S'fi-\OÓ 

Contribuinte: MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 

CNPJ: 39.642.598/0001-58 Inscrição Estadual: 20.557.757-1 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual , 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 20/10/2021 às 14:12:24 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.231.222.227. 

Validade até 16/02/2022. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Parelhas 

Sec.Mun. das Finanças do Planejamento e da Tributação 

C.N.P.J . 08.087.561/0001-81 

Av. Mauro Medeiros, 97 - Centro 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Número 028 . 187 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada . 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional . 

Contribuinte : 

C.N . P . J . : 

Inscrição no CMC: 

Endereço: 

MARIA CELI A SANTANA E SILVA 

39 . 642.598/0001-58 

00 4 . 7 68 - 6 

RUA BEL I ZI O FR~NCISCO PEREIRA , 126 - COHAB 
59360- 000 - PARELHAS/ R~ 

Certidão Válida por 60 dias 

Parelhas, 20 de OUTUBRO de 2021 

Código de Validação : QHBQ47470 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço www .parelhas.rn.gov.br, pelo agente recebedor ., pelo agente 
recebedor . 
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Certificado de 
Regularidade do I'GTS -

Inscrição: :<, !,42 ,',%,nu: 1-•;g 
Razão Social- iv};\fdA Ci:JJ,t., ,S,i~NTAi..jA E S!l .. VA 

!rnprimír 
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Endereço: RUA B[UZH) F-T~At--J()SCO PtT~[i?.4. ·1 ::G í CCHAB / ~,S.j~[U··l,\S / Hf'J / ;:-,936!}()00 

.:\ CJ:xa Ec!Jncrnicã f-eeit~raL no uso da atnbuiç3o que !he confere o Art. 7
1 

di:t Lr~i 
ô 036, ,Je 11 de rr.aio de , 99C, c,-:::rtificv que, nesta dGtü, a ,~mpresa ucirnu 
1dc1üificm.í::: E:nconlrn··sc em :,,tuacf:o reoulê<r Dernnü: o Fundo de Garantia do 
Tf·m;.;o de Serv:co · FGTS. · " · 

O prr:::~:;ente Certificado n{io servu-;j de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições eíou encargos devidos, decorrentes das obrigaçôes 
con1 o FG·rs. 

Vaiidade:20/1 Oi2021 a 18/17 /2021 

Cs-)rtificaçfo Nt.'!n1(1ro: 21.)2.1102.0012742':>6 /67 4()?. 

ln'úr ·naç5c ooticb em 20/1 G/2027 'l 4:09:04 

1\ utilização df:ste Ct~rtificado p31a os nn~:) pre-v!stos t:rn L~~f (.:.:t;ta condicionada a 
verih.:7aç:iío de 0utentícidade no site dn Caíx;;1: www.caíxa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 39 . 642 . 598/0001 - 58 
Certidão nº : 40544263/2021 
Expedição : 20/10/2021 , às 14:13 : 53 
Validade : 17/04/2022 - 180 (centp e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.642.598/0001-58, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agost~ de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Inter_ et (h ttp : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



AG. 0075 - 2 

CC. 18497- 7 

MARIA CÉLIA SANTANA E SILVA. 

Essa é de parcelo e Paulinho 



I 

JJJ!:) 







ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN0000S/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00008/2021, que objetiva: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artístico musical de "P ARCELIO & PAULINHO E 
BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021 ; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA CELIA SANTANA E SILVA 
04594887406 - R$ 5.000,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

O - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -16.11.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 16.11.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 16.11.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN0000S/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00008/2021. OBJETO: Contratação de empresa idônea 
detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de "PARCELIO & PAULINHO 
E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Cultura e Esporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 16/11/2021. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -16.11.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 16.11.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 16.11.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR ,· 

" \"'-·--· -AI--
.,,_ f;JB:~IC / 

.. "-<... ..... , .___. : -~,....;, 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN0000S/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: 
Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021 ; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araújo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; 
e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, 
do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2021 , especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

□ - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 16.11.21 

O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -16.11.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 16.11.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0lINS/2021 

OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico 
musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de Show no dia 03/12/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Equador: 02040 - SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 33.90.39.00.00 -
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA - FONTE - 001. VIGÊNCIA: até 
16/1 2/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 01IN8/2021 -
16.11.21 - MARIA CELIA SANTANA E SILVA 04594887406 - R$ 5.000,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 16 de Novembro de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -16.11.21 

D - Quadro de Divulgação do órgão Realizador do Certame - 16.11.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 16.11.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrni o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Tnexigibilidade de Licitação nº 
1N00008/2021, que objetiva: Contratação de empresa idônea 
detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de 
Show no dia 03/ 12/2021; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA CELIA 
SANTANA E SILVA 04594887406 - R$ 5.000,00. 
Equador - RN, 16 de Novembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:7E03242F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/ 11/2021. Edição 2659 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http: //www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00008/202 l. 
OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artístico musical de 
·'PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de 
Show no dia 03/12/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 
inciso III , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORTZAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura 
e Esporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 16/11 /2021. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 89D2EB96 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/11/202 I. Edição 2659 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EITO L....---~
~u..L~~~!.!.AW-!l-J.cri,.,"" IBJLJD ~ ....._~= :::.:::::.;J 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico 
musical de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para 
realização de Show no dia 03/12/2021; DESIGNO os 
servidores Joady Gomes de Araújo, Secretário de Controle 
Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de 
Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilídade de Licitação nº 
IN00008/202 l, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 
Equador - RN. 16 de Novembro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:AE4E223 l 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/ 11/2021. Edição 2659 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .eom.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Tnexigibilidade de Licitação nº 
IN00008/2021, que objetiva: Contratação de empresa idônea 
detentora de exclusividade para apresentação artístico musical 
de "PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para realização de 
Show no dia 03/ 12/202 1; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA CELIA 
SANTANA E SILVA 04594887406 - R$ 5.000,00. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:3B23F 128 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/11/2021. Edição 2659 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http: //www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
11 J GRAhDE 00 !'llOBTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A TNEXTGTBTLJDADE DE 

LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21110300008 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: lnexiaibilidade de Licitacão 

PRI:'-'CIPAIS INFORl\1.AÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Número do Termo: 000008/2021 

Data da Expedição do Termo: 16/11 /2021 00:00 :00 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal : 

Valor Contratado: 

26/11 /2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 25, Ili 

5000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 
307414 

Objeto: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artístico musical de 

"PARCELIO & PAULINHO E BANDA" para real ização de Show no dia 03/1212021 , com duração de 

3:00 (três horas) de Show o evento terá inicio às 22:00hs na Praça Publ ica da Cidade em 

comemoração as Festividades do Padroeiro do Município de Equador-RN. 

l.'JFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: 

CPF: 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

03414872447 

DOCLMENT AÇÃO COI\ IPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: E475FBCB30068685F2D7363561 F4AA2F 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

.JCSTIFICATIV A(S>: 

Importante: 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE INEX FEMURN.pdf 

81F9AD976A258E07392C2A4C65CA5CF8 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

BFAE2DDE0172C6FE0DED59C7EE2061O6 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

7E03B26DE0E23330E9288B3BA9E52EOE 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 
TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

f.w. P 0esiaente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP 59.0' 2-360 

D1rE:lona de informátic;a - DIN 

folefont: 3642-7275 ! 3642-7289 



Número do Recibo:307414 

Data e hora do Envio: 29/11 /2021 10:19:00 

Data e hora da criação deste Documento: 29/11 /2021 10:33:04 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

lw. Presidente Getulio Vargas. n" 690- Petrópolis. NataliRN CEP 59.012-360 

Dirf:lona de lnforrnát1ca - DIN 

Telefone: 3642- 72751 3642- 7289 



êJ. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO VJ) -, i Cíhr'\NDE DO NORTf. 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROYA TE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21110300008/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Númt:ro do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Co1m-ato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Co11trato (R$): 

0llNS/2021 

307414 

18/11 /2021 à 17/12/2021 

l 8/\ l /2021 

26/11 /2021 

30 dia(s) 

R$ 5000,00 

[~FORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: O l 8.319.304-04 

\/orne do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Pé,iodo de vigencia: 01 /01 /2021 à 31 / 12/2021 

Arquirn de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

l:'1/FORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/C. PJ: 

MARIA CELTA SANTANA E SILVA 04594887406 

39.642.598/000 l-58 

DOCUME:'IITAÇ!\.O COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

:--.Jome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

f49 l 72F0E335Cl 23 IDCDCAEF85CB0A48 

PRL'lCIPAlS Ll'lFORMAÇÕES SOBRE O CO:'IITRATO: 

Dataehoradeem·io: 17/12/202110:23:00 

131020 

Remessa em·iada por: CÉLIA BANDEIRA DA SJL VA ARAUJO (028.970.004-30) 

JUS TI FICATrV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internei 

Número do Recibo: 131020 

Data e hora da criação deste Docwnento: 17/12/2021 10:23 :30 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. P0esidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Diretona de lnformátic.-1- DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



.. 

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

,,: --J 
PROCESSO: 2111031N000008 ! ~ 

1-O=-.:R:..:..:.l-=-G-=..:EM..:..:..:....: --------+.-:---P---...:.R_EF_E_IT_U_R_A_M_U_N_IC_I_PA_L_D_E_E_Q...:..._U_A_D_O_R ___ ---+-[ :_~ +c:-'fi>, h . C)'.J 3 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: IN0000S/2021 ,, __,.,.r,iií,.1b -
AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA -·.,,. ~UBf' !C " 
OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de exclusividade par'a-,. ,, 

apresentação artística musical de Parcélio & Paulinho no dia ..___ '"--~--·-> 

03/12/2021, em comemoração das festividades do Padroeiro do 
município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 
lnexigibilidade de Licitação n.º 00008/2021, cujo objeto é a Contratação 
de empresa idônea detentora de exclusividade para apresentação artística 

musical de Parcélio & Paulinho no dia 03/12/2021, em comemoração das 
festividades do Padroeiro do município de Equador/RN, que passamos a 
analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa idônea detentora de 
exclusividade para apresentação artística musical de Parcélio & Paulinho 
no dia 03/12;2021, em comemoração das festividades do Padroeiro do 
município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: MARIA CÉLIA SANTANA E SILVA. R$ 5.000,00. 

652.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado (fls. 01/18); 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 20); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402- !NA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Houve autorização por agente competente para promoção da 
lnexigibilidade de Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 

(fls. 21); 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 25, 111, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 

22/25); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 
de preço (fls. 26/30); 

653.0 -QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

654.0 -QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

655.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi ratificado e adjudicado pela autoridade 
competente, de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 
(fls. 35/36). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 33/34). 

656.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 42/46) N.º 011N8/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: MARIA CÉLIA SANTANA E SILVA. 
VALOR: R$ 5.000,00 

VIGÊNCIA: até 16.12.2021 
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2021 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CE : 5 -595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001 -03 - ONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 

Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 68). 

657.0 - FALHA{S) E/OU IRREGULARIDADE{S). 

Ausência de falhas no procedimento. Por questões de interesse público, o 
procedimento foi distratado. 

658.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE E ARQUIVAMENTO do Processo 
Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n.º 00008/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 20 de dezembro de 2021. 

✓ 

Assessor 1 ' · specialista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 




